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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras

Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06


INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 116/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº 211/2026
	(  x )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E  MÃO DE OBRA  PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO  NECESSÁRIA PARA O CONSERTO DO CAMINHÃO VOLKSWAGEN, MODELO 11.180 DRC 4X2, PLACA JAS-5I10, PATRIMÔNIO 09421.CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº01/2025 – TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 81/2025, 

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Turismo.
Nº DAS SOLICITAÇÕES: 385,386/2026


	DA CONTRATADA:  F.A MIRON
 CNPJ: 41.677.566/0001-30


	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 2.904,81 (dois mil e novecentos e quatro reais e oitenta e um  centavos), referente a realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo.
Item

Descrição

Unid.

Quantidade

Vl. Referência

Valor Unitário

Valor Total

1

VEÍCULOS: LEVES, MÉDIOS, PESADOS E MÁQUINAS. 

CREDENCIAMENTO DE OFICINA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS MANUTENÇÃO EM AR-CONDICIONADO DOS VEÍCULOS OFICIAIS.

hs

13,0000

124,9200

124,9200

1.623,96

2

OLEO COMPRESSOR

UN

1,0000

114,1500

114,1500

114,15

3

PORTA FUZIVEIS

UN

1,0000

15,6000

15,6000

15,60

4

ADITIVO ARREFENCIMENTO

Pç

3,0000

42,5000

42,5000

127,50

5

ELETROVENTILADOR

UN

1,0000

882,8500

882,8500

882,85

6

FUSIVEL ENCAIXE

UN

1,0000

3,5000

3,5000

3,50

7

FILTRO AR

UN

1,0000

99,2500

99,2500

99,25

8

CONJUNTO DE VEDADORES

UN

1,0000

38,0000

38,0000

38,00

2.904,81

O pagamento será efetuado conforme boleto ou em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.



	DO FUNDAMENTO LEGAL

Art. 74, inciso IV, e Art 79 inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021e alterações posteriores.

	DA JUSTIFICATIVA
A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Turismotem a necessidade de contratação do serviço de conserto, visto que o veículo é imprescindível para o andamento do serviço público

Considerando a necessidade de garantir a continuidade e a eficiência dos serviços públicos prestados por esta instituição, informamos que o veículo oficial veículocaminhão Volkswagen, modelo 11.180 DRC 4X2, placa JAS-5I10, patrimônio 09421, apresentou problemas mecânicos que comprometem sua plena operação.

Após avaliação técnica realizada pela oficina credenciada F.A. MIRON foi identificado que o veículo apresenta danos no sistema de ar-condicionado. Tais avarias inviabilizam o uso do veículo com segurança e podem gerar riscos tanto ao condutor quanto a terceiros, além de impactar negativamente nos serviços que dependem do transporte oficial.

Dessa forma, torna-se imprescindível a realização do conserto, visando:

A segurança dos servidores públicos e da população atendida;

A preservação do patrimônio público, evitando agravamento dos danos;

A continuidade dos serviços públicos que dependem diretamente do uso do veículo.

Destacamos que o conserto será realizado conforme os trâmites legais e mediante orçamento aprovado, observando os princípios da legalidade, economicidade e eficiência.

Solicitamos, portanto, a autorização para o devido reparo do referido veículo, a fim de que ele retorne ao pleno funcionamento e continue a atender às demandas da administração pública.

Além do mais, a Administração Municipal tem a obrigação de manter os bens em perfeito estado, zelando, assim, pelo patrimônio público.



	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto Atividade/ Elemento
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.074. 3.3.90.39.19.00.00.00 
3.3.90.30.39.00.00.00
2500
4108/2026
4808/2026

Manutenção e Investimento das Atividades na
Patrulha agrícola

DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, aprovo a realização da despesa.
                                                        __________________________

João Paulo Beltrão dos Santos
Prefeito Municipal 
Boa Vista do Cadeado RS, 23 de abril de 2026.
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